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Ficha de unidade curricular 

 
Curso de MESTRADO EM DIREITO E CIÊNCIA JURÍDICA 

Especialidade Direito Constitucional 
 
Unidade curricular 

JUSTIÇA CONSTITUCIONAL TURMA A 

 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 

RAQUEL ALEXANDRA DE JESUS GIL MARTINS BRÍZIDA CASTRO 

 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 

N/A 

 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos 
estudantes) 

• Aquisição e Desenvolvimento dos conhecimentos, aptidões e competências necessárias 
ao aprofundamento dogmático e especializado das questões mais prementes da Justiça 
Constitucional, através da consolidação do espírito de elaboração dogmática dos 
institutos jurídico-constitucionais, fundado nas fontes mais relevantes de Direito 
Constitucional e seu Contencioso; 

• Estímulo da problematização científica das principais questões processuais à luz da 
ossatura do Direito Constitucional, designadamente seus princípios fundamentais, 
substantivos e processuais, e respetiva pertinência no quadro da proteção dos Direitos 
Fundamentais. 

 
Conteúdos programáticos 

 
1. Os Sistemas de Controlo da Constitucionalidade; 
2. A Legitimidade da Justiça Constitucional; 
3. A Interpretação Constitucional; 
4. Os Processos de Fiscalização Abstrata da Constitucionalidade no Ordenamento 

Jurídico-constitucional Português; 
5. Os Processos de Fiscalização Concreta da Constitucionalidade no Ordenamento 

Jurídico-constitucional Português; 
6. Apreciação Crítica do Sistema Português de Fiscalização da Constitucionalidade e a 

Tutela de Direitos Fundamentais; 

7. Fiscalização Concreta das Omissões Normativas Inconstitucionais? As Normas 
Constitucionalmente Devidas “ad casum”; 

8. O Impacto do Ciberespaço e das Novas Tecnologias na Interpretação e Justiça 
Constitucional: o Papel Insubstituível da Justiça Constitucional na Fiscalização da 
constitucionalidade de Normas Judiciais em Contexto Tecnológico. 

 

 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade 
curricular 

O elenco de tópicos descritos constitui um percurso dogmático incontornável à 
problematização científica subjacente aos objetivos de aprendizagem da presente unidade 
curricular: 
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• O aprofundamento dos diversos sistemas de fiscalização da constitucionalidade, sua 
relação com o debate científico sobre a legitimidade e limites funcionais da Justiça 
Constitucional e da Hermenêutica Constitucional e seus reflexos no sistema 
constitucional português; 

• O diálogo dogmático-científico desejado permitirá suscitar as ferramentas necessárias 
à realização de uma apreciação crítica sóbria do sistema português de fiscalização da 
constitucionalidade à luz de uma realidade cada vez mais exigente para a Tutela de 
Direitos Fundamentais. 

 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 

As aulas serão organizadas de modo a combinar a tradicional componente expositiva dos 
conteúdos programáticos descritos com um elevado nível de participação dos alunos: 
 

1. Exposição inicial dos temas incluídos nos conteúdos programáticos da presente ficha, 
seguida de intervenção e discussão de temas previamente indicados pelos alunos; 

2. Exposição Oral de temas previamente definidos pelos alunos, seguida de debate; 
3. Realização de um projeto de Exposição no 1.º semestre (máximo 10 páginas), cujo tema 

será escolhido pelos alunos dentro do conteúdo da presente unidade curricular; 
4. Elaboração de Relatório Final escrito, que consistirá numa análise aprofundada de um 

dos temas que integram os conteúdos programáticos da presente ficha, nos termos do 
Regulamento de Avaliação. 

 
A avaliação assenta nos seguintes elementos: 

• Participação nas aulas, Projeto de Exposição (escrito) e Exposição Oral (50%); 

• Relatório escrito (50%): análise aprofundada de um dos temas pertencentes ao 
programa. 

 

 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 

As metodologias de ensino descritas estimulam: 

• O reforço e consolidação da formação jurídica de base; 

• O desenvolvimento da capacidade de investigação científica; 

• O aprofundamento dogmático e crítico das questões que integram os conteúdos 
programáticos da presente unidade curricular;  
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